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1. TNTRODUçÃO

Em cumprimento com o n.e 1 do art. 5.e e a alínea b) do n.s 4 do art. 6.4, referente aos

mecanismos de Prevenção da corrupção, elencados no Programa de cumprimento Normativo

do Regime Geral de Prevenção da corrupção, anexo ao Decreto-Lei n's 109-E/2021 de09/12'

procedeu-se à elaboração do Relatório de Avaliação Anual do Plano de Prevenção de Riscos

de Corrupção e lnfrações Conexas (PPR) da lnspeção Regional das Finanças (lRF), relativo ao

ano de 2023

o PPR em vigor foi o revisto e aprovado em março de 20191 e integra os principais riscos

passíveis de ocorrer no âmbito das atribuições e áreas de atividade/intervenção da lRF, sendo

que foi aprovada uma nova atualização 2 do mesmo, na sequência da necessidade de

conformidade do PPR com o disposto no DL n.s Io9's-812021, de o9lL2.

O relatório de avaliação anual tem como objetivo avaliar e aferir a implementação das

medidas preventivas estabelecidas no Plano, para minimizar a ocorrência dos riscos nele

identificados, assim como, aferir quanto ao cumprimento em geral do mesmo'

Para o efeito, o presente relatório assentou na monitorização e recolha de informação junto

dos serviços implicados, dos colaboradores e responsáveis sectoriais pelo seu

acompanhamento e execução, com vista a aferir o grau de implementação das medidas

adotadas no Plano da lRF.

l.|

1 Cf. ìN F. 7 lMGt /2078 de 27/72/201-8, com a entrada na IRF ns 2OOO de 27172/2078'

2 Cf. lNF. z,lttlzozzq de 79/0312024, com entrada na IRF n e 5193 de 1910212024
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2. BREVE CARACTERTZAçÃO DA tRF

A lnspeção Regional de Finanças (lRF), cuja orgânica foi aprovada pelo Decreto Legislativo

Regional (Dt-R) n.s LB/2oos/M, de 24/L1., e Decreto Regulamentar Regionar (DRR) n.o

15/20L6/M, de 02/05, é o serviço da administração direta da Região Autónoma da Madeira
(RAM), integrado no departamento do Governo Regional que tutela o setor das finanças, que

tem por missão fundamental assegurar o controlo financeiro da administração pública

regional.

2.1. ÂMBITO DE TNTERVENçÃO

A intervenção da IRF abrange os órgãos, os serviços e as entidades da administração pública

regional, do setor público empresarial regional, associativo e cooperativo, bem como das

fundações de direito público, da administração autárquica, e ainda quaisquer outras
entidades independentemente da sua natureza, quando sejam sujeitos de relações

financeiras com a RAM, com o Estado ou com a União Europeia, ou quando se mostre
indispensável ao controlo indireto de entidades, objeto da intervenção da lRF3.

2.2. ATRIBUtçÕES

lncumbe à IRF o exercício do controlo nos domínios orçamental, económico, financeiro e
patrimonial, de acordo com os princípios da legalidade, da regularidade e da boa gestão

financeira, contribuindo para a economia, eficácia e eficiência na realização das receitas e
despesas públicas, nos termos previstos no artigo 3.q do já referido DRR n.s Li/20L6/M.

compete-lhe ainda prestar apoio técnico especializado ao membro do Governo Regional que

detém a tutela do setor das finançasa.

3 Cf. artigo 2.e do citado DRR n.s 15/2016/M
'r Cf. n.e 6 do artÌgo 3.e do DRR n.e L5/2O76/M

ü
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3. MONITORIZAçÃO DO PPR

A lRF, atenta às suas atribuições e áreas de atividade, reconhece no seu PPR que a principal

área de risco de corrupção e de infrações conexas, reside nas ações de controlo que realiza às

entidades sujeitas à sua intervenção, assim como em sede das informações técnicas que emite

sobre matéria da sua competência, nomeadamente ao membro do Governo Regional com a

tutela do setor das finanças'

os riscos identificados no âmbito da aquisição de bens e serviços, da gestão dos bens e

aprovisionamento e da gestão documental, foram qualificados como de impacto/ocorrência

fraca.

ldentificados e classificados os potenciais riscos inerentes à atividade da IRF' foram definidas

medidas preventivas a adotar para evitar a sua ocorrência e indicados os responsáveis

sectoriais pela sua implementação e execução, tendo-se elaborado o Quadro t- Potenciois

Riscos de Corrupçõo e tnfroções Conexos e respetivas Medidas Preventívos' por Área de

Atividade, que é parte ìntegrante do PPR'

No âmbito do presente relatório de avaliação anual, acresceu-se ao referido quadro uma

coluna intitulada "lmplementação das Medidos Preventivas a 31/12/202j" ' onde se evidencia

o grau de implementação dessas medidas, categorizado por,,Concluído,,, 
,,Em curso,, e ,,Por

iniciar", o qual foi anexo a este relatório'

o relatório de avaliação anual do Plano da lRF, relativo a 2023' consubstanciou-se na

monitorização geral e sectorial desse Plano, articulada entre os responsáveis sectoriais/por

área de atividade, que tinham sob sua responsabilidade a implementação de medidas de

prevençãoderiscos,eoresponsáveldesignadopararazeramonitorizaçãoemgeralda

execução do PPR e a elaboração do respetivo relatório, tendo sido considerados os

contributos/balanço desses responsáveis e de todos os colaboradores desta lnspeção'

H"
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4. CONCLUSÃO

Da análise e monitorização ao relatório de avaliação anual do ppR da lRF, conclui-se que de
um modo geralas medidas preventivas identificadas e preconizadas no plano encontram-se
implementadas a 3r/t2/2023, sendo consideradas na sua maioria, como medidas de
implementação contínua,

lmporta referir que apenas, uma dessas medidas está em curso, uma vez que as atualizações
do manual de procedimentos e a nova proposta de regulamento da atividade inspetiva se
encontram em fase de elaboração.

Da análise, até à presente data, considerando-se o PPR eficiente na mitigação da ocorrência,
no entanto, salvaguarda-se a necessidade de dar continuidade às medidas já implementadas
e de concluir a medida em curso, de modo a assegurar o seu propósito, bem como, de
proceder à revisão do pRR de acordo com o disposto no DL n.p 10g-E/2023, de og/12.

o Plano em vigor da IRF no ano de 2023, foi divulgado por todos os colaboradores e
publicitado no sítio da internet da entidade.

Nesta senda,

E dando cumprimento ao n.e 6 e n.s 7 do art 6s do RGPC, propõe-se que o presente Relatório
de Avaliação Anuar, depois de aprovado pero senhor rnspetor Regionar de Finanças, seja

Remetido ao Senhor Secretário Regional das Finanças;

Divulgado aos colaboradores da IRF;

Publicitado na página de internet da lRF.

-U
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Elaborado em 01 de abril de 2024,

por Teresa Maria Pires Nunes Gaspar Lopes, responsável geral pela monitorização do PPR da

IRF e da elaboração dos correspondentes relatórios de avaliação anual, designada pelo

Despacho n.s 6/lRF/2023, datado de 01 de março'

Aprovado a 30 abril de2O24'

por Silvio Costa, lnsPetor de Finanças.
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Quadro - Potenciais Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas e respetivas Medidas Preventivas, por Área de Atividade - Monitorização ano de 2023

Concluído')

Concluído ")

Concluído ")

Dirigente máximo

Dirigente máximo

lnspetores/Dirigente

máximo

do regime de impedimentos e incompatibilidades

previsto no regime da carreira especial de inspeção,

aprovado pelo DL n-e I7O/ZOO9, de 03/08, adaptado à Região

pelo DLR n.e t9/2OtO/M, de 19/08, e na Lei Geral do Trabalho

em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.s 35/20t4,

de 2O/06, designadamente via disponibilização destes

dispositivos legais na partilha da IRF e/ou na sua lntranet;

Divulgação

lntegração de, pelo menos, dois inspetores nas equipas de

auditoria e em regime de rotatividade.

Obrigatoriedade de indicação expressa, através de entrega

de " Decloração de tnexistêncio de !mpedimento,

lncompotibilidode ou lnibíçõo", pelos inspetores designados

por cada ação, dirigente máximo e outros participantes nas

ações de controlo.

Moderado

Açôes da Controlo

Realização de ações de controlo ou de natureza

disciplinar em órgãos, serviços e empresas onde

exerçam funções, ou prestem serviços parentes ou

afins, em qualquer grau da linha reta ou até ao 3.e

grau da linha colateral.
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Concluído ")

Concluído')

Dirigente máximo

lns peto res/Dirigente

máximo

regime de impedimentos e incompatibilidades

previsto no regime da carreira especial de inspeção,

aprovado pelo DL ng I7O/20O9, de 03/08, adaptado à Região

pelo DLR n.s t9/201_O/1,A, de !9/08, e na LTFp, aprovada pela

Lei 1.e 35/2014, de 20/06, designadamente via

disponibilização destes dispositivos legais na partilha da tRF

e/ou na sua lntranet;

Divulgação do

icação expressa, através de entrega

de " Decloraçõo de lnexistêncio de lmpedimento,

lncompotibilidade ou lnibição,', pelos inspetores designados

por cada ação, dirigente máximo e outros participantes nas

ações de controlo.

Obrigatoriedade de ind

Moderado

Ações de

de ações de controlo ou de natureza

disciplinar em órgãos, serviços e empresas onde

tenham exercido funções há menos de três anos ou

onde as exerçam em regime de acumulação.

Realização

Avenidazarco9004-527FUNCHAL-Tel.291212ítr'z-Fax29í28í130- htrp:/rM.madeira.gov,pt/iÍf -irf@madeiB.gov.pt
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Concluído ")

Concluído ")

Concluído')

Dirigente máximo

lnspetores

Dirigente máximo

Divulgação do manual de procedimentos da lRF, no qual

consta na Parte ll, os princípios éticos e normas de conduta,

da lei orgânica da lRF, do regime da carreira especial de

inspeção, aprovado pelo DL n-e I7O/2o09, de 03/08,

adaptado à Região pelo DLR n.s t9/2O7OlM, de 19/08, e da

LTFP, aprovada pela Lei 1.e 35/2oI4, de 20/A6,

Assinatura de "Decloração de lnexistêncÍa de lmpedimentos,

I ncompatibil idq d es ou I n íbiçõo" .

Divulgação do regime de impedimentos e incompati

previsto no regime da carreira especial de inspeção,

aprovado pelo DL ns t7O/2009, de 03/08, adaptado à Região

pelo DLR n.e !9/2OLO/M, de 79/08, e na LTFP, aprovada pela

Lei 6.e 35/2074, de 20/06, designadamente via

disponibilização destes dispositivos legais na partilha da IRF

e/ou na sua lntrane|

bilidades

Elevado

Fraco

Quebra de valores éticos e deveres funcionais e

comprometer as regras deontológicas da carreira.

d€ Controlo

Aceitar hospedagem, onerosa ou gratuita, em

estabelecimento que seja propriedade de dirigentes

dos órgãos ou serviços inspecionados, quando estes

sejam objeto de qualquer ação de natureza

inspetiva.

Avenidazarco9004-527FUNCHAL-Te1.2g1212fi2-Fax29í28í130- htlp:/rM.madeira.gov.ptriÍf -irf@madeiE.gqv.pt
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Concluído')

Concluído ")

Concluído')

Concluído ")

Em curso/ Concluído/

Em curso

Dirigente máximo

Dirigente máximo

Dirigente

máximo/Diretor

Serviços do GPC

de

lnspetores/Técn icos

Superiores

Diretor de Serviços do

GPC

esignadamente via disponibilização destes dispositivos

legais na partilha da IRF e/ou na sua lntranet;

d

lntegração nas equipas inspetivas de, pelo menos, dois

inspetores para realização de ações de controlo;

Promoção da rotatividade dos inspetores;

Supervisão e acompanhamento dos colaboradores e das

equipas inspetivas;

Assinatura dos trabalhos realizados, designadamente

relatórios de auditoria, com referência aos normativos

legais/referenciais de auditoria utilizados;

Atualização do manual de procedimentos da IRF e do seu

código deontológico e de ética da lRF, bem como elaboração

do regulamento da atividade inspetiva, a propor ao lnspetor

Regional de Finanças, por forma a assegurar que estão em

Aç6es de Controb
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l

Concluído ")

Concluído')

Concluído ")

Concluído')

Dirigente

máximo/Diretor

Serviços do GPC

de

Dirigente máximo

Dirigente máximo

Dirigente máximo

Fomentar a partilha de informação e o espírito de equipa.

Adequar o número de inspetores ao grau de complexidade de

cada ação de controlo;

Promover/assegurar a rotatividade dos inspetores e a

multidisciplinariedade na constituição das equipas de

inspeção;

linha com as melhores práticas internacionais,

designadamente com a tSA - lnternacionol Stondords of

Auditing (revistas).

lntegração de, pelo menos, dois inspetores nas equipas

auditoria e em regime de rotatividade;

deModerado

Ações de Controlo

m
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Concluído ")

Concluído')

Concluído ")

Concluído')

Concluído a)

Dirigente

máximo/Diretor de

Serviços do GPC

Dirigente máximo

Dirigente

máximo/Diretor de

Serviços do GPC

Dirigente

máximo/Diretor de

Serviços do GPC e outros

colaboradores

designados para o efeito.

lnspetores

lmplementar e divulgar procedimentos e instrumentos de

trabalho, designadamente via disponibilização destes

dispositivos na partilha da IRF e/ou na sua lntraneq

Promover a realìzação de ações de formação (internas e

externas) sobre as diversas áreas de atuação;

Monitorizar, acompanhar e orientar os trabalhos de

auditoria;

de qualidade aos relatórios e dossier de auditoria;Controlos

natura dos trabalhos realizados, designadamente papéis

de trabalho e relatórios de auditoria, com referência aos

normativos legais/refe.enciais de auditoria utilizados;

Assi

Elevado

Ações de Controlo

Ausência de rigor ou omissão de factos relevantes

nos relatórios de auditoria.

Avenida Zarco 9004-527 FUNCHAL - Tet,291 212 1E2 - Fax 29í 2A1 BO - - irf@madêiB.gov.pt
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"T

Concluído ")Diretor de Serviços do

GPCnormas/parâmetros de controlo de qualidade, a submeter ao

lnspetor Regional'

atividade insPetiva, que incluaDesenvolver o regulamento da

Avenidazãrco9004.52?FUNGHAL-Tel'2g12121E2-Fax29'|2E1130-http,,W.madeira'9ov.pt,ií-iÍf@madein.gov.pt
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Concluído ")

Concluído

Concluído a)

Concluído

Dirigente máximo

Dirigente máximo

Dirigente máximo

lnspetores/Técnicos

Superiores

ll, Título lV, Capítulo l, Secção l,

nomeadamente o artigo 73.s sob a epígrafe ,'Deveres do

trabolhodor", designadamente via disponibilização destes

dispositivos legais na partilha da IRF e/ou na sua lntranet;

Divulgação da LTFp, parte

Decisões sujeitas sempre a validação;

Privilegiar/promover a discussão das diferentes temáticas;

lhos realizados, com referência aos

normativos legais/referenciais de auditoria utilizados

Assinatura dos traba

Elevado

Emissãs de técnicas
ação do dever de imparcialidade e do dever deViol

isenção.

Avenidazarco9004-527FUNGHAL-Tel.2g1212182-Fax291 28íl3o- http:/rM.madeira.gov.puirf -irf@madein.gov.pt
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Concluído

Concluído ")

Concluído

Concluído t)

Concluído

Concluído ")

Coordenador Técnico

Dirigente

máximo/Diretor

Serviços do GPC

de

Dirigente

máximo/Diretor

Serviços do GPC

de

Coordenador Técnico

Coordenador Técnico

Dirigente

máximo/Diretor

Serviços do GPC

de

justificando/fundamentando a necessidade;

descrevendoescritainformação

deve ser Precedida debensA aquisição de serviços ou

níveis, segregando assim as funções ao nível da avaliação e

decisão;

de, pelo menos, doisde controloEstabelecer Procedimentos

necessidades

informação e estimativa de
Validação/decisão sobre a

A aquisição de bens deve ser precedida de informação escrita

descrevendo e justificandof undamentando a necessidade;

aquisição de bens, por categorias de bens;

Elaborar das necessidades deanualmente estimativa

níveis, segregando assim as funções ao nível da avaliação e

decisão;

rolo de, pelo menos, doisde contEstabelecer Procedimentos

Fraco

Fraco

serviços ou bens ao mesmoAquisição de

fornecedor.

bens e eervisosAquisição da

Aquisição de bens desnecessaflos.
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INSPEçÃO REGIONAL DE FINANçAS

Concluído ")

Concluído .)

Concluído ")

Concluído

Concluído ")

Concluído

Coordenador Técnico

Dirigente

máximo/Díretor

Serviços do GpC

de

Dirigente

máximo/Diretor

Serviços do GpC

de

Juristas

Dirigente

máximo/Diretor

Serviços do GpC

de

Dirigente

máximo/Diretor

Serviços do GpC

de

Promover a consulta a pelo menos 3 operadores no mercado;

serviços ou bens.

Validação/decisão mação para aquisição desobre a infor

ser precedida de informação escrita

descrevendo e justificando/ fundamentando a necessidade;

Qualquer aquisição deve

de bens e serviços, com a definição da informação mínima

que deverá constar para fundamentar a aquisição;

Elaboração de minuta rmação lnterna para aquisiçãode lnfo

serviços ou bens.

Validação/decisão sob para aquisição dere a informação

descrevendo a situação e justificandofundamentando 
a

necessidade;

Qualquer aquisição deve de informação escritaser precedida

Fraco

Fraco

de bens e serviçosAquisição

Autorização de despesa não

insuficientemente justificada.

justificada ou

os procedimentos de contratação

correspondentes ao valor da despesa a contrair

Não respeitar

Avenida zarco 9004-527 FUNCHAL - Tel'2g1 212182 - Faxzgl 281130 - htrp://M.madeira.gov.pt/irf - i.1@madeia.gov.pt
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REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANçAS
INSPEçÃO REGIONAL DE FINANçAS

Concluído t)

Concluído ")

Concluído')

Coordenadores Técnicos

Jurista/Coordenador

Técnico

Diretor de Serviços do

GPC

Segregação de funções entre quem verifica e confere e quem

requer os bens.

A informação deve permitir ao dirigente máximo saber o

procedimento de contratação a adotar.

lmplementação e divulgação de procedimentos de

verificação e conferência de bens adquiridos e/ou

requisitados à DRP;

FracoNão verificação e conferência dos bens entrados na

IRF.

Avenidazarco9004-527FUNCHAL-TeLzgl212't'z-Fax291281130- hth:/rw,madeiE,gov.puitf -iÍf@ffideiE.gov.pt

2T



R

REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO RE3IONAL

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS
TNSPEçÃO REGIONAL DE FINANçÁS

-U

Concluído ")

Concluído ")

Concluído ")

Concluído')

Diretor de Serviços do

GPC

Coordenador Técnico

Diretor de Serviços do

GPC

Coordenador Técnico

Estabelecer procedimentos de registo/inventariação de

recursos materiais (equipamentos) afetos à lRF, com

indicação do local em que se encontram e respetivos

destinatários responsá'reis;

AtualÌzação do registo dos recursos materiais, sempre que se

verifique a lterações/substituições.

lmplementação de procedimentos para a gestão interna de

stock de bens correntes;

Registo atualizado dos bens correntes em stock.

Fraco

Fraco

de bens e apnovislonâÍftento

(equipamento) nãoRecursos materiais

inventariados.

Ausência de controlo de stock de bens correntes

(consumíveis).

Avenida Zarco 9004-527 FUNCHAL - Tel.2S1 Z1Z1g2 - Fax Z9l ZEí 130 - - irf@madeira.gov.pt
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REGÁO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO RÉGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS
INSPEçÃO REGIONAL DE FINANçAS

T

Concluído ")

Concluído ")

Concluído ")

Concluído ")

Concluído ")

Diretor de Serviços do

GPC

Coordenador Técnico

Diretor de Serviços do

GPC

Diretor de Serviços do

GPC

Coordenadores Técnicos

Estabelecer procedimentos e níveis de acesso ao arqu ivo de

documentação;

Registo dos acessos.

Segregação de funções, de pelo menos dois níveis, entre

quem receciona a documentação/correspondência e quem a

regista no sistema de gestão documental.

Estabelecer/implementa r procedi mentos

manuseamento e arquivo de documentação.

relativos ao

Estabelecer/implementar procedimentos de contro

nível do registo de documentação/correspondência;

lo ao

Moderado

Fraco

Fraco

Acesso indevido ao arquivo.

Extravio ou deterioração de documentação.

6estão

Falta de registo de documenta ção/correspondência

a) Medidas preventivas de implementação contínua

Avenidazarcogoo4.52TFUNGHAL-Tel'4g12121a2-Fax29í2a11f,o_htFJ,W'madeiE.gov.puirf-irf(Dmdein'gov.pt
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